
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.358  71Terça-feira, 09 DE SETEMBRO DE 2025

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Gás do Pará, é proce-
dimento administrativo precedido de chamamento público, instaurado por 
edital, destinado à contratação de serviços junto a particulares que satis-
façam os requisitos definidos pela Companhia;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de nomear-se Comissão Especial 
de Credenciamento;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Especial de Credenciamento para contratação 
de empresas especializadas na prestação de serviços de gerenciamento, 
implementação, administração e fornecimentos de vale alimentação e vale 
refeição, por meio de cartões eletrônicos, em conformidade com o Edital 
de Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2025 e o Termo de 
Referência TR.DAF.038.25.
Art. 2º - Designar os colaboradores Joás Cruz Ferreira, Joao Pedro Silveira 
da Silva, Mariana Argollo Arnhold e Rodrigo Oliveira Vieira, para constitu-
írem a referida Comissão, presidida pelo primeiro e secretariada por um 
dos membros.
Art. 3º - São atribuições da Comissão Especial de Credenciamento:
I – Dar a devida publicidade ao edital e seus anexos, de acordo com a 
legislação;
II – Dar transparência aos atos praticados, realizando a divulgação no sítio 
eletrônico da Companhia de Gás do Pará e no site Compras Pará;
III - Responder a eventuais impugnações, esclarecimentos e recursos;
IV - Conduzir e analisar os documentos provenientes do Chamamento Pú-
blico Para Credenciamento, de acordo com o definido pelo Edital;
V – Preparar relatório
VI - Conduzir processo interno de votação pelos colaboradores da Compan-
nhia para escolha, dentre as empresas credenciadas, da contratada, bem 
como todos os atos legais necessários, até a contratação.
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação e terá 
validade até a assinatura do contrato com a credenciada selecionada.
Art. 5º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Fernando de Souza Flexa Ribeiro
Diretor Presidente da Companhia de Gás do Pará

Protocolo: 1242548
.

EXTINÇÃO DE CONTRATO
.

EXTRATO DO ENDOSSO À APÓLICE N.º 5100005672 – Responsabi-
lidade Civil - Operações
PROCESSO ADMINISTRATIVO E-2024/2469030
Contratante: COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ – CNPJ n.º 08.454.441/0001-75
Contratada: SOMPO SEGUROS S.A. - CNPJ n.º 61.383.493/0001-80.
Objeto: Inclusão de novo local de risco e atualização do faturamento bruto 
do período.
Vigência: 04/08/25 a 02/02/2026.
Valor do prêmio endosso: R$ 13.941,04 (treze mil, novecentos e quarenta 
e um reais e zero quatro centavos).
Prêmio do seguro atualizado: R$ 81.941,04 (oitenta e um mil, novecentos 
e quarenta e um reais e zero quatro centavos).
Aprovação: Diretoria Executiva da Companhia de Gás do Pará.

Protocolo: 1242715

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

CREDENCIAMENTO Nº 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO E-2025/3211485
OBJETO: Chamamento Público para o Credenciamento de empresas para 
prestação de serviços de gerenciamento, implementação, administração e 
fornecimentos de vale alimentação e vale refeição, a fim de atender os co-
laboradores e estagiários da Companhia de Gás do Pará, em conformidade 
com as especificações de Termo de Referência TR.DAF.038.25.
DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS: até o 
dia 23 de setembro de 2025, às 10h00min (horário de Brasília-DF). Envio 
para o e-mail: licitacoes@gasdopara.com.br
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos estarão disponíveis às empresas 
interessadas gratuitamente, através de download nos sites www.gasdopa-
ra.com.br/licitacoes e www.compraspara.pa.gov.br.
 Belém/PA, 08 de setembro de 2025.
 João Neri Junior – Supervisor de Compras e Licitações
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.
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DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 56/2025 - NGPM CREDCIDADÃO, DE 08 DE SETEM-
BRO DE 2025.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Go-
vernamental, publicado no DOE n.°35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts.145 a 149 da Lei n.º 5.810, de 
24/01/1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n.º 4.025 de 01/07/2024, publi-
cado no DOE n.º35.877 de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo PAE n.º E-2025/3275348, de 03/09/2025.

RESOLVE:
I - Autorizar Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva, Mat. n.º 
8008078/1, ocupante do cargo de Diretor geral do núcleo, lotado na Dire-
toria Geral, a se deslocar no trecho Belém/Salinópolis/Belém, no período 
de 03 a 04 de setembro de 2025, a fim de realizar entregas de cartas de 
crédito aos beneficiados pela linha de crédito 105 do Programa de Micro-
crédito do Governo do Estado do Pará, através do NGPM-CREDCIDADÃO.
II – Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1 e ½ (uma diária 
e meia) no valor unitário de R$ 287,34, totalizando o a importância a ser 
paga de R$ 431,01.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Diretor Geral e ordenador de despesas
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SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS PÚBLICAS
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 0590/2025, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO a orientação da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto 
Estadual nº 3.302/2023, e
CONSIDERANDO os autos do Processo nº. E-2025/3280074, de 
04/09/2025-DIAC/SEOP;
RESOLVE:
I- REVOGAR a PORTARIA nº 0721/2024, de 28/06/2024, publicado no DOE 
nº 35.878, de 02/07/2024, referente à Designação de Fiscal do Convênio 
nº 27/2024, dos servidores MARIELZA RODRIGUES BATISTA CAPELONI, 
Matrícula nº 51855667/2, Cargo/Função: Técnico em Gestão de Obras 
Públicas – Arquiteto, e MARCOS FABRICIO LAVAREDA CABRAL, Matrícula 
nº. 5965062/2; Cargo/Função: Assessor I.
II – EXCLUIR dos efeitos da PORTARIA nº 0721/2024, de 28/06/2024, 
publicado no DOE nº 35.878, de 02/07/2024, referente à Designação de 
Fiscal do Convênio nº 27/2024, o servidor MARCOS FABRICIO LAVAREDA 
CABRAL, Matrícula nº. 5965062/2; Cargo/Função: Assessor I, a contar de 
02/01/2025.
III–DESIGNAR a servidora ISABELLA INGRID LOPES MOREIRA, Matrícula 
nº 5987667/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal de Convênio 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP e o 
Órgão, conforme abaixo:

CONVÊNIO ÓRGÃO OBJETO

27/2024 Prefeitura Municipal de São João do Araguaia

Implantação de praça pública na Vila 
Primeiro de Março, no Município de São João 

do Araguaia, neste estado.

IV – DESIGNAR o servidor LEO CRISTIANO DA COSTA SANTOS, Matrícula 
nº. 5965143/2, Cargo/Função: Assessor I, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do Convênio, acima descrito, nos impedimentos 
legais e eventuais do titular.
V - Esta PORTARIA entra em vigor na data da publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GILMAR FRANCO MOTA
Secretário Adjunto.

Protocolo: 1242474
PORTARIA Nº 0591/2025, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto/CCG, de 06/02/2024, publicado no DOE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
CONSIDERANDO a orientação da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto 
Estadual nº 3.302/2023, e
CONSIDERANDO os autos do Processo nº. E-2025/3280334, de 
04/09/2025-DIAC/SEOP;
RESOLVE:
I- REVOGAR a PORTARIA nº 0754/2024, de 04/07/2024, publicado no DOE 
nº 35.886, de 08/07/2024, referente à Designação de Fiscal do Convênio 
nº 28/2024, dos servidores MARIELZA RODRIGUES BATISTA CAPELONI, 
Matrícula nº 51855667/2, Cargo/Função: Técnico em Gestão de Obras 
Públicas – Arquiteto, e MARCOS FABRICIO LAVAREDA CABRAL, Matrícula 
nº. 5965062/2; Cargo/Função: Assessor I.
II – EXCLUIR dos efeitos da PORTARIA nº 0754/2024, de 04/07/2024, 
publicado no DOE nº 35.886, de 08/07/2024, referente à Designação de 
Fiscal do Convênio nº 28/2024, o servidor MARCOS FABRICIO LAVAREDA 
CABRAL, Matrícula nº. 5965062/2; Cargo/Função: Assessor I, a contar de 
02/01/2025.
III–DESIGNAR a servidora ISABELLA INGRID LOPES MOREIRA, Matrícula 
nº 5987667/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal de Convênio 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP e o 
Órgão, conforme abaixo:


